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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2/2026-
FME 

Data de Abertura: 24/02/2026 às 09h00 
no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E SERVIÇO DE APOIO FLUVIAL OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE 
LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O ANO 
LETIVO DE 2026, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Registro de 

Preços? 
Vistoria 

Instrumento 

Contratual 

Critério de 
Julgamento 

NÃO NÃO 
TERMO DE   

CONTRATO 
MENOR PREÇO 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Exige Amostra/ 

Dem.? 

Fundamento 
Legal 

NÃO NÃO NÃO 
Lei 14.133/21 e  

Dec. Mun. 012/2024 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

 

 

LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

O LICITANTE OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO QUANDO NÃO 

CELEBRAR O CONTRATO OU NÃO ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A 

CONTRATAÇÃO QUANDO CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DE SUA 

PROPOSTA, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO, NÃO MANTER A PROPOSTA, 

SALVO EM DECORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, 

FRAUDAR A LICITAÇÃO OU PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE 

QUALQUER NATUREZA, PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 

12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 NÃO CELEBRAR O CONTRATO, DEIXAR DE 

ENTREGAR OU NÃO ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A ENSEJAR O 

RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU OBJETO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA, 

FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO 

INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E 

CONTRATAR COM O MUNCÍPIO DE PORTO DE MOZ, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES E 

MULTAS PREVISTAS NA LEI 14.133/2021, EM EDITAL E NO CONTRATO ALÉM DAS 

DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 

. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2/2026-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2026-FME 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/02/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09h00 (Horário Oficial de Brasília – DF) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

A Prefeitura Municipal de Porto de Moz/PA, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO, no modo de disputa ABERTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Municipal nº 012 de 12 de janeiro de 2024, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove 

a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 

recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, a sessão pública de Pregão 

Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia, 

hora e endereço eletrônico discriminados nesse Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor municipal e propor a 

homologação. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão 

atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela administração municipal. 

OBSERVAÇÃO:  
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PARA MELHOR FORMULAÇÃO DE SUA PROPOSTA, CONSIDERANDO ENCARGOS 

E PRAZOS PARA ENTREGA, VEJA A LOCALIZAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

LOCALIZAÇÃO:  
O município de Porto de Moz pertence a mesorregião Sudoeste Paraense e a microrregião 
Altamira  
Localiza-se à latitude 01º44'54" sul e à longitude 52º14'18" oeste 
Distância até a Capital: 416km (em linha reta)  
Tendo em sua maioria seu acesso via fluvial. 
 
LIMITES  
Gurupá, Almeirim, Senador José Porfírio, Medicilândia e Vitória do Xingu. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
SERVIÇO DE APOIO FLUVIAL OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE 
LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA 
O ANO LETIVO DE 2026, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência,   
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO ÓRGÃO DEMANDANTE  

2.1. O órgão demandante será a Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de Educação 

de Porto de Moz. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.1.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.1.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Porto de Moz, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes, e também os que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e  empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

 4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos  
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 4.3.4.que se enquadrem nas vedações previstas no § 1º e § 2° do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de      
dissolução ou liquidação; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 
49; 

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno  
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

  4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.6. Não poderão participar também deste Pregão: 

4.6.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Prefeitura, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.6.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

4.6.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
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4.6.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art.72, § 8º, V, da Lei nº9.605/98; 

4.6.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 8.429/92; 

4.6.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no § 1º e § 2° do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021;   

 4.6.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.6.8.Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 

4.6.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.6.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; Consórcio de empresa, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 

4.6.11. Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja 
familiar de Agente público ou Gestor da administração pública municipal, preste serviços 
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Porto de Moz em 
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de 
convênios e os instrumentos equivalentes. 

4.7. Será obrigatório a apresentação das consultas, junto a CGU, consolidada do TCU, junto ao 
CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

4.8. Somente poderão participar do presente certame empresas interessadas que atenderem a 
todas as exigências, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital. E ainda, que contiverem no 
seu ramo de atividade, inseridas no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, o objeto constante do Termo de Referência; 

4.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 
com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 
total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. O envio da proposta, exigidas neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de 
preços anteriormente inserida no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5.7. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste 
Edital. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do serviço/produto cotado, contendo as especificações do 
Termo de Referência indicando, no que for aplicável, marca, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, para os Itens/Lotes que estiver apresentando proposta; 

6.1.3. Deverá ainda apresentar a composição de preço unitário de cada item ofertado na 
proposta inicial; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na contratação. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação atendendo Art. 48, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019. 

6.6. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

 
6.6.1 Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
6.6.2 Declaração para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
6.6.3 Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 
são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
 
6.6.4 Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
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6.6.5 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, ou após requisição do Pregoeiro. 

6.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

6.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Serão desclassificadas propostas iniciais com valores que apresentem indícios de 
inexequibilidade, as quais ofereçam preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

7.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo Valor unitário. 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais). 

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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7.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.33.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.33.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.33.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.33.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 

7.34. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
produtos/serviços produzidos ou prestados por:  

7.34.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.34.2 Empresas brasileiras;  

7.34.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.34.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009;  

 
7.34.5 A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
7.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. O pregoeiro convocará o licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 
de desclassificação. 

8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, ou por 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.2.1.1. A proposta deve conter:  

a)  Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 

Municipal (se houver); 

b)  O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, 

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) Apresentar a composição de preço unitário em cada item ofertado; 

d)  Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas 

de composição de preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante 

seja arrematante de algum item, os envios tem por obrigatoriedade serem 

executados pela plataforma compras públicas. A ausência recairá na 

desclassificação da proposta apresentada. 

e)  A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem 

as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

f)  Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados 

da data prevista para abertura da licitação; 

g) Preço unitário e total em algarismo para os itens e total do lote e global da proposta 

em algarismo e por extenso; 

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

8.2.2. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 

encaminhar juntamente com a Proposta de preços realinhada, no prazo máximo de 2 

(duas) horas via sistema, as seguintes documentações: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 

trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 

natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

b) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração, esta 
declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 
licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 
assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo ser solicitada a apresentação 
do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

c) Declaração de que o prazo de validade de cada item (se for o caso), não será inferior 

12 (doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para 

aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas; 
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d) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores; 

e) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 

Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

f) Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão 

fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de 

Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, esta 

declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 

licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo ser solicitada a apresentação 

do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

8.2.3. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do Portal de compras 
públicas com todos os requisitos elencados nos subitens 8.2.1.1, e item 8.2.2, ou o 
descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 

8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 
originalmente propostas. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

8.5.1. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, com as 
especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a 
juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido 
no item 8.2. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.6.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceito pelo Pregoeiro. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; e 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

8.14. A proposta original, com todos os requisitos do item 8.2.1.1, caso solicitada, deverá ser 
encaminhada em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no 
sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal, sito a Praça 03 de Outubro, n° 01, Centro, CEP 
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68.800-000, Porto de Moz/PA, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo referido Pregão 
Eletrônico. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 
9.1.1.1. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação econômico-
financeira conforme disposto nos Arts. 4º, caput, 8º, § 3º, e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, ou seu Certificado de Registro Cadastral 
junto ao SICAF, os quais terão sua validade e autenticidade conferidas; 

            9.1.2. Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP, CEPIM e CGU-PAD); 

 9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 9.1.4. Certidão de licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

            9.1.5. As consultas aos cadastros, devem ser apresentadas em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.7. Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e 
Qualificação Econômico-Financeira. 

9.1.8. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim 
de comprovar a sua regularidade. 

9.2. As licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e regularmente cadastradas no Portal de compras públicas, as quais terão 
suas condições de habilitação verificadas pelo Pregoeiro e Equipe de apoio, deverão apresentar a 
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, 
Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

9.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual;  

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual 
Limitada;  

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;   
f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 
simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

i) Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver, acompanhados 
do Comprovante de situação cadastral do CPF dós sócios. 

9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente com o seu 
Quadro de Sócios Administradores. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo 
filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida 
atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal ou Distrital, relativo ao 
domicílio ou  sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a 
mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

c.2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões 
Negativas de débitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - 
SEFA onde se situa a sede da empresa, deverão vir acompanhadas de sua autenticidade 
emitidas um dia anterior à licitação pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso 
contrário o Pregoeiro (a) poderá suspender o certame até que se verifique as devidas 
autenticidades; 

c.3) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa; 

c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma 
mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para 
comprovação de sua situação em relação a todos os tributos. 
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d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), o qual 
deverá vir acompanhado do histórico do empregador emitido pelo site da Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 
1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), expedida eletronicamente, acompanhado das 
Certidões Negativa de Infrações Trabalhistas que tratam de Controle de Processos de Multas e 
Recursos, em atendimento a Portaria MTP n° 667/2021, expedida eletronicamente através da 
Secretaria de Inspeção do Trabalho, Certidão de Regularidade de pessoas com deficiência, 
reabilitados e contratação de aprendizes, bem como a apresentação da certidão de ações 
trabalhistas de jurisdição do Estado e da sede da licitante; 

9.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 90 
(noventa) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s), todas 
datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão. 

b) Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 
jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no 
documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com Certidão Negativa 
(Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações Judiciais) originária do site 
www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa; 

b.1) Apresentar Certidão Negativa de Débitos e Penalidades emitidas pelo Tribunal de 

Contas com Jurisdição do Estado sede da Licitante; 

b.2) Declaração e/ou certidão de nada consta emitida pelo Tribunal de Contas do 

Município e Estado, em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c) Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, DMPL, dos dois 
últimos exercícios  sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou órgão competente. Acompanhados da cópia do termo de abertura e 
encerramento do livro diário, onde conste o registro da Junta Comercial ou órgão competente, 
vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios, acompanhado de cópia da 
Carteira de Identidade Profissional do contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) 
emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a) profissional 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução nº 
1.637/2021- CFC, Certidão Inteiro Teor, certidão específica e certidão específica de participação 
societária de arquivamento emitidas pela Junta Comercial, bem como as notas explicativas em 
conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME); 

d) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de 
cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente: 
 
- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
 
                   AC + RLP 
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LG = --------------------------------- = 1,0 
                 PC + PNC 
 
 
-  Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
 
                      AC 
LC =----------------------------- = 1,0 
                      PC 
 
-  Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 
 
                       AT + 
SG= ------------------------------ = 1,00 
                  PC+ PNC 
 
- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela 
fórmula: 
 
                    PC + PELP 
EG=-------------------------------- = 0,50 
                          AT 
 
Onde: 
 
AC-Ativo Circulante 

RLP-Realizável a Longo Prazo  

PC-Passivo Circulante  

PNC- Passivo Não Circulante 

ELP-Exigível a Longo Prazo  

PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT- Ativo Total 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro 
diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento, e 
demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao 
período de sua existência; 

f) Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário 
Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 

g) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as 
informações do Balanço Patrimonial: Termo de Abertura, Termo de Encerramento, Ativo, Passivo 
e das Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o 
comprovante de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do 
SPED). Também deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos 
resultados dos índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma 
disposta no subitem 9.5, alínea “d”. 

h) Prova de possuir capital social mínimo de 7% (sete por cento) do valor estimado da contratação, 
conforme disposto no §4º do art. 69, da Lei nº 14.133./2021;  
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h.1) Comprovação do capital social mínimo poderá ser efetuada através da apresentação 
do Contrato Social e alterações, certidão expedida pela Junta Comercial ou Publicação no 
Diário Oficial; 

9.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m), que a proponente já forneceu 
ou executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, considerando-se 
compatível o fornecimento ou execução anterior de serviços com as seguintes características: 

a.1) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação 
do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s); podendo ser solicitado por meio de diligencia nota fiscal e respectivo 
contrato (se for o caso); 

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, esta declaração deverá ser assinada com o 
certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a 
validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo ser 
solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 
habilitação; 

c) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da 
habilitação;  

d) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999); 

e) Alvará da autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa em plena validade; 

f) Declaração expressa do licitante que garante a locação de barcos para o Transporte Escolar, 
dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem ciência do não 
cumprimento da manutenção de sua proposta que será punido na forma da lei, esta declaração 
deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser 
cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma 
reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) 
horas após a declaração de habilitação; 

g) Apresentar Declaração Própria do Licitante, que possui estrutura e condições de 
fornecer/executar os objetos e/ou produtos licitados, em conformidade com os prazos e exigências 
do edital e seus anexos, acompanhada de fotos da empresa e espelho do imóvel, este último, 
emitido pela Prefeitura Municipal da sede da licitante. 

g.1.) NOTA EXPLICATIVA: A solicitação dar-se-á pela tentativa de coibir empresas de 
“Fachada” participarem do referido processo, podendo para tanto ocasionar danos ao 
erário. 

h) Declaração que a licitante compromete a disponibilizar na sede do Licitador, caso sua sede 
esteja localizada em outra região, estado ou município, um local, equipamentos e pessoal técnico 
adequados para a realização do objeto da licitação, devidamente legalizado junto à Prefeitura 
Municipal de Porto de Moz, no prazo máximo de 10 (dez) dias e sem nenhum custo para o 
contratante, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da 
licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado 
fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação (declaração exigida para Licitantes 
cuja sede não é o Munícipio de Porto de Moz); 
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9.7. Os documentos exigidos para habilitação e/ou documentação complementar, se necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, poderão ser encaminhados em 
formato digital, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, no prazo de até 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação, a critério do Pregoeiro após sua solicitação no sistema eletrônico. 

9.8. Os documentos de habilitação poderão ser remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Prefeitura 
Municipal de Porto de Moz, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 
proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão 
eletrônico, em caso de solicitação do Pregoeiro através do sistema eletrônico, sob pena de 
inabilitação da licitante; 

9.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período. 

9.11. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

9.16. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

9.17. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 

9.19. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

9.20. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 

9.21. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz. 
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9.22. As certidões e/ou documentos solicitados no edital que não apresentarem em seu teor, data 
de validade previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 
(sesseta) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos exigidos nos 
(item 9.5, alíneas “a”, “b” e “c”), que deverão estar datados dos últimos 30 (trinta) dias. 

9.23. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no (subitem 9.4, alíneas 
“c.1”, “c.2” “c.3”, ‘e”, 9.5.a, 9.5.b, 9.34 e 9.35, em nome da empresa licitante e também de seus 
sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.24. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

9.24.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação 
do resultado da fase de habilitação. 

 9.24.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.25. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará 
ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.26. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, 
ainda, em casos específicos se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 
este Edital. 

9.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

9.28. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 

fizerem necessárias; 

9.29. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados; 

9.30. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de 

pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 

quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, Art. 28, § 6º; 

9.31. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante (§ 1º e § 2° do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.32. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar Declaração que se enquadram como ME ou EPP, e que não tem nenhum dos 

impedimentos do §4º do Art. 3º da referida Lei; juntamente com a certidão simplificada, 

que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, 

com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame.  

9.33. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão 

ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e propostas inicial e 

reajustada deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos 

mesmos autenticidade e integridade. 
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9.34. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10. DO RECURSO 

10.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 

10.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema. 

10.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente. 

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
consoante § 5º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

10.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela autoridade competente. 

12.2. A homologação deste Pregão compete ao Ordenador de Despesas do respectivo Órgão. 

12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

 
13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO EQUIVALENTE 
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13.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 

de contrato ou instrumento equivalente. 

13.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 

cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

13.3. O fornecedor vencedor do certame poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. 

13.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal. 

13.4.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 

Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

13.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

13.5. O Termo de contrato Anexo III deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as 

hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 

13.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

13.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 

13.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

13.9. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

14. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato 

ou outro instrumento, anexo a este Edital. 

 

15.2. As contratações decorrentes desta Licitação poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) 
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 16.1.1. Cometer fraude fiscal; 
 16.1.2. Apresentar documento falso; 
 16.1.3. Fizer declaração falsa; 
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16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
16.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
16.1.7. Não mantiver a proposta; 
16.1.8. Não entregar amostra (se for o caso). 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ou protocolada 
no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. À Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

18.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.5. Para a prestação dos serviços objeto desta contratação, a CONTRATADA deverá dispor de 
equipe técnica qualificada em quantidade suficiente para o atendimento aos serviços constantes 
no Termo de Referência além do que: 
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18.5.1. L.O. (Licença de Operação), expedida por órgão responsável da sede da empresa, 
com a apresentação de suas respetivas publicações no Diário Oficial do Estado e Jornal de 
Grande Circulação. 

18.5.2. Licença Prévia, expedida por órgão responsável da sede da empresa. 

18.5.3. Licença de Instalação expedida por órgão responsável da sede da empresa. 

18.7. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

18.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

18.9. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.10. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

19. DOS ANEXOS 

19.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;  
ANEXO III - Minuta de Contrato  
 
20. DO FORO 
 
20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Porto de Moz / PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Porto de Moz/ PA, 09 de fevereiro de 2026 

 
 

 
 

DILCILENE TENÓRIO DE SOUSA CAMPOS 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto n° 084/2025/GAB/PMPMZ 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR E SERVIÇO DE APOIO FLUVIAL OBJETIVANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DE LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O ANO LETIVO DE 2026, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada 

pela Unidade Requisitante. 

2.2 A detalhamento do objeto está especificado conforme tabela de referência abaixo, 

componente deste Termo, cujo quantitativo e valores máximos admitidos por itens 

atendem às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto de 

Moz: 

ITEM DESCRIÇÃO 
N. DE ESCOLA 

ATENDIDA. 
MESES 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

4 

1. - Trajeto Setor Acarai 

4 10 R$ 113.618,64 R$ 1.136.186,40 

1. - Trajeto Setor Acarai * Trajeto 01: Inicia-se e segue 

pelo leito principal do Rio Acarai, com a seguinte rota de 

coordenada geográfica; segue-se e chega no P-01 S 2º 04’ 

46.2” W 52º 19’ 53.0”; segue-se e chega na E. M. E. F. Paulo 

Freire, P-02, S 2º 04’ 37.7” W 52° 20’ 38.8”; segue-se e chega  

P-03, S 2° 05’ 25.8” W 52º 21’ 02.5”; segue-se e chega no P-

04, S 2º 06’ 12.2” W 52º 21’ 40.3”; segue-se chega no P-05, S 

2º 06’ 10.4” W 52º 22’ 24.9”; segue-se e chega  no P-06, S 2º 

06’ 43.5” W 52º 22’ 38.2”; segue-se chega no P-07, S 2º 07’ 

36.1” W 52º 24’ 30.2”; segue-se e chega no P-08, S 2º 07’ 

11.6” W 52º 25’ 01.5”; segue-se e chega no P-09, S 2º 07’ 

47.6” W 52º 25’ 26.4 “; segue-se e chega na E . M. E.  F Betel, 

P-10, S 2º 07’ 33.3” W 52º 26’ 00.6”; segue-se e chega no P-

11, S 2º 07’ 31.4” W 52º 27’ 10.4”; segue-se e chega no P-12, 

S 2º 08’ 09.2” W 52º 27’ 27.0”; segue-se e chega no P-13, S 2º 

07’ 47.6” W 52º 28’ 18.1”; segue-se e chega no P-14, S 2º 08’ 

30.8” W 52º 28’ 29.6”; segue-se e chega no P-15, S 2º 08’ 

35.5” W 52º 29’ 0.9”; segue-se e chega na E. M. E.  F São José, 

P-16, S 2º 18’ 03.5” W 52º 28’ 53.9”; segue-se e chega no P-

28, S 2º 20’ 23.2” W 52º 31’ 17.7”, ponto final do trajeto 01. 

*Trajeto 02: Inicia-se no leito principal do rio Acarai, segue-

se pelo rio Jaracari, afluente do rio Acarai, com a seguinte 

rota de coordenada geográfica: P-01, S 2º 03’ 18.7” W 52º 

18’ 07.2”; segue-se e chega no P-02, S 2º 03’ 44.2” W 52º 17’ 

14.6”, segue-se e chega no P-03, S 2º 04’ 19.9”; W 52º 17’ 
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31.2”; segue-se e chega na E. M. E. F. Cezar Colares. 

2 

Trajeto Setor Jaurucu: 

24 10 R$ 231.148,50 R$ 2.311.485,00 

*Trajeto 01: Inicia-se e segue no leito principal do rio 

Jaurucu, com a seguinte rota de coordenada geográfica: P-

01, S 1° 47’ 15.3” W 52° 22’ 03.3”; segue-se e chega no P-02: 

S 1° 49’ 40.8” W 52° 24’ 48.2”; segue-se e chega no P-03, S 1° 

51’ 24.1” W 52° 26’ 40.9”; segue-se e chega na E. M. E. São 

Benedito, P-04, S 1° 57’ 56.7” W 52° 36’ 04.6”; segue-se e 

chega no P-05; S 1° 59’ 04.5” W 52° 38’ 00.6” segue-se e 

chega no P-06, S 1° 51’ 56.5” W 52° 28’ 31,0”; segue-se e 

chega na Escola Municipal de Ensino Fundamental José 

Hermenegildo, P-07, S 1° 52’ 56.6” W 52° 29’ 43.3”; segue-

se e chega no P-08, S 1° 53’ 04.2” W 52° 33’ 26.7”; segue-se e 

chega no P-09; S 1° 59’ 04.5” W 52° 38’ 00.6”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Carmelino, P-10, S 2° 02’ 56.0” W 52° 

40’ 03.5”; segue-se e chega na E. M. E. F. Batata, P-11, S 2° 

01’ 30.7” W 52° 39’ 01.3”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Daniel de Carvalho, P-12, S 2° 06’ 49.4” W 52° 42’ 21.0”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Rosa Hage, P-13, S 2° 07’ 

37.0” W 52° 45’ 40.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Francisco Pereira, P-14, S 2° 08’ 37.0” W 52° 47’ 24.0”; 

segue-se e chega  na E. M. E. F. Prainha, P-15, S 2° 12’ 41.3” 

W 52° 47’ 54.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. Itapeua, P-

18, S 2° 22’ 49.0” W 52° 56’ 13.9”; segue-se e chega E. M. E. 

F. Coutinho Jorge, P-19, S 2° 03’ 13.4” W 52° 40’ 53.4” 

segue-se e chega na E. M. E. F. Inhumbí, P-20, S 2° 31’ 22.5” 

W 52° 56’ 53.0”; segue-se e chega na E. M. E. F. Jarbas 

Passarinho, P-21, S 2° 25’ 15.0” W 52° 57’ 13.1”; segue-se e 

chega no P-22, S 2° 26’ 52.5” W 52° 56’ 54.6”; segue-se e 

chega na segue-se e chega na E. M. E. F. Edson Tenório P-

23, S 2° 31’ 39.0” W 52° 57’ 22.6”; segue-se e chega no P-24, 

S 2° 32’ 20.4” W 52° 57’ 03.2” ; segue-se e chega no P-25, S 

2° 33’ 23.04” W 52° 56’ 25.0”; * Trajeto 02: Inicia-se no leito 

principal do rio Jaurucu e segue pelo rio Quati, afluente do 

rio Jaurucu com a seguinte rota de coordenada geográfica: P-

01, S 1° 51’ 24.8” W 52° 27’ 17.5”; segue-se e chega no P-02, 

S 1° 49’ 35.04” W 52° 30’ 52.5”; segue-se e chega no P-03, S 

1° 50’ 29.7” W 52° 33’ 27.7”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

São João das Pedreira, P-04, S 1° 51’ 30.3” W 52° 36’ 57.1”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Sintia Lopes, P-05, S 1° 52’ 

31.2” W 52° 38” 38.9”; segue-se e chega no. P-06, S 1° 49’ 

22.9” W 52° 43’ 56.6”; segue-se pelo rio Cuparí, e chega na E. 

M. E. F. São João do Cuparí, P-07, S 1° 51’ 30.2” W 52° 44’ 

32.4”; segue-se e chega no P-08, S 1° 52’ 18.1” W 52° 44’ 

49.5”.* Trajeto 03: Inicia-se no leito principal do rio Jaurucu 

e segue pelo rio Juçara, afluente do rio Jaurucu com a 

seguinte rota de coordenada geográfica: P-01, S 1° 51’ 32.0” 

W 52° 26’ 45.2”; segue-se e chega na E. M. E. F. Santo 

Antonio, P-02, S 1° 52’ 07.3” W 52° 26’ 22.7”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Cajueiro, P-03, S 1° 53’ 18.5” W 52° 25’ 

57.7”.* Trajeto 04: inicia-se no leito principal do rio Jaurucu 

e segue pelo rio Ariruá, afluente do rio Jaurucu, com a 

seguinte rota de coordenada geográfica: P-01, S 1° 52’ 49.0” 

W 52° 29’ 39.4”; segue-se e chega na E. M. E. F. Boa 

Esperança do Ariruá, P-02, S1° 54’ 02.4” W 52° 28’ 58.2”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. São Raimundo Ariruá, P-03, S 

1° 54’ 53.1” W 52° 30’ 19.7”.* Trajeto 05: Inicia-se no leito 

principal do rio Jaurucu e segue-se pelo rio Una, afluente do 
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rio Jaurucu, com a seguinte rota de coordenada geográfica: 

P-01, S 2° 12’ 29.8” W 52° 47’ 39.8”; segue-se e chega na E. 

M. E. F. Santa Luzia Una, P-02, S 2° 17’ 44.5” W 52° 46’ 40.9”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Novo Amapá, P-03, S 2° 20’ 

07.4” W 52° 45’ 20.4”. 

3 

Trajeto Setor Guajará: 

22 10 R$ 444.568,90 R$ 4.445.689,00 

* Trajeto 01: Inicia-se e segue pelo rio Aquiqui, com as 

seguintes rotas de coordenada geográfica; P-01, S 1° 49’ 

29.6” W 52° 15’ 14.7”; segue-se e chega no P-02, S 1° 47’ 

31.9” W 52° 21’ 17.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Antonio Ferrer Duarte Souto, P-03, S 1° 45’ 12.2” W 52° 

25’ 10.3”; segue-se e chega no P-04, S 1° 44’ 41.6” W 52° 30’ 

42.1”; segue-se e chega no P-05, S 1° 42’ 44.2” W 52° 33’ 

54.0”; E. M. E. F. Menino Deus, P-03, S 1° 39’ 56.659” W 52° 

35’ 13.473”. * Trajeto 02: Inicia-se no rio Aquiqui e segue 

pela foz do rio Amazonas, com as seguintes rotas de 

coordenadas geográficas: P-01, S 1° 38’ 14.2” W 52° 33’ 

28.4”; segue-se e chega na E. M. E. F. Deus é por Nòs, P-02, S 

1° 35’ 48.9” W 52° 33’ 04.3” ; segue-se e chega no P-03, S 1° 

35’ 35.9 W 52° 33’ 36.7” segue-se e chega na E. M. E. F. Nsra 

do Carmo P-04, S 1° 35’ 48.4” W 52° 36’ 39.6”, segue-se e 

chega na E. M. E. F. José Vilela, P-02, S 1° 51’ 24.4” W 53° 02’ 

44.6”; * Trajeto 03: Inicia-se e segue pelo rio Uiui, com as 

seguintes rotas de coordenadas geográficas: P-01, S 1° 41’ 

05.6” W 52° 38’ 57.8”; segue-se e chega na E. M. E. F. Prainha, 

P-02, S 1° 41’ 21.9” W 52° 40’ 04.6”; segue-se e chega na E. 

M. E. F. SÃO BENTO, P-16, S 2° 16’ 15.2” W  52° 53’ 46.9”; 

segue-se e chega segue-se e chega no P-03, S 1° 42’ 27.7” W 

52° 44’ 44.1”; segue-se e chega no, P-04, S 1° 45’ 41.4” W 52° 

49’ 41.1”; segue-se e chega na E. M. E. F. Santa Luzia, P-05, S 

1° 47’ 33.2” W 52° 56’ 52.9”; segue-se e chega no P-06, S 1° 

47’ 37.6” W 52° 59’ 48.4”; ponto final do trajeto 03, setor 

Guajará, perfazendo um percurso 50.897 metros. * Trajeto 

04: Inicia-se e segue pelo rio Guajará, com a seguinte rota de 

coordenadas geográficas: P-01, S 1° 48’ 28.0” W 53° 01’ 

54.1”; segue-se e chega na E. M. E. F. Menino Jesus, P-17, S 2° 

14’ 08.8” W 52° 50’ 17.9”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Diamante, P-03, S 1° 54’ 14.8” W 53° 04’ 31.5”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Cisto Rei, P-04, S 2° 12’ 43.0” W 53° 12’ 

43.0”; segue-se e chega no P-05, S 1° 59’ 21.4” W 53° 13’ 

22.8”; segue-se e chega no P-06, S 1° 58’ 54.8” W 5° 17’ 

01.6”; segue-se e chega no P-07, S 2° 00’ 28.0” W 5° 17’ 

54.2”; segue-se e chega no P-08, S 2° 01’ 23.5” W 53° 21’ 

13.3”; segue-se e chega na E. M. E. F. Princesa Isabel, P-09, S 

2° 03’ 56.9” W 53° 18’ 56.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Chico Cruz, P-10, S 2° 04’ 39.3” W 53° 17’ 53.2”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Artur de Melo e Silva P-11, S 2° 08’ 21.3” 

W 53° 15’ 43.2”; segue-se e chega na E. M. E. F. Bela Vista, P-

12, S 2° 10’ 17.3” W 53° 14’ 39.1”; segue-se e chega na E. M. 

E. F. Santa Helena, P-13, S 2° 12’ 14.5” W 53° 14’ 13.7”. * 

Trajeto 05: Inicia-se no rio Guajará e segue pelo rio Aruru, 

afluente do rio Guajará, com a seguinte rota de coordenada 

geográfica: P-01, S 1° 58’ 51.2” W 53° 10’ 04.4”; segue-se e 

chega no P-02, S 2° 00’ 07.5” W 53° 08’ 20.4”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Bom Intento, P-04, S 1° 59’ 35.4” W 53° 

05’ 20.9”; segue-se e chega no P-05, S 1° 58’ 41.1” W 53° 05’ 

12.4”, P-06, S 1° 58’ 44.0” W 53° 03’ 58.6”; segue-se e chega 

na E. M. E. F. Tessalonica, P-07, S 1° 57’ 51.6” W 53° 01’ 
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52.3”; segue-se e chega no P-08, S 1° 59’ 37.3” W 53° 01’ 

01.2”; segue-se e chega na  E. M. E. F. JOÃO PAULO II,  P-09, S 

2° 00’ 35.2” W 53° 01’ 44.7”; ponto final do  trajeto 05,  setor 

Guajará, perfazendo um percurso 27.214 metros. * Trajeto 

06: Inicia-se no rio Aruru, e segue pelo rio Curumini, com 

seguinte rota de coordenada geográfica: P-01, S 2° 00’ 26.2” 

W 53° 08’ 0.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. São Sebastião, 

P-02, S 2° 01’ 14.3” W 53° 08’ 54.1”; segue-se e chega na E. 

M. E. F. ESPIRITO SANTO P-03, S 2° 03’ 0.7” W 53° 11’ 37.6”; 

ponto final do trajeto 06, setor Guajará, perfazendo um 

percurso 8.903 metros. * Trajeto 07: Inicia-se no rio Uiui e 

segue pelo rio Peituru, com a seguinte rota de coordenada 

geográfica: P-01, S 1° 45’ 40.6” W 52° 49’ 40.8”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Nª Sª de Nazaré, P-02, S 1° 46’ 02.4” W 

52° 49’ 42.3”; segue-se e chega no P-03, S 1° 47’ 43.8” W 52° 

54’ 19.0”; segue-se e chega no P-04, S 1° 51’ 01.8” W 52° 56’ 

16.0”, P-05, S 1° 55’ 37.0” W 52° 56’ 24.0”; segue-se e chega 

na E. M. E. F. São Benedito, P-06, S 1° 55’ 51.0” W 52° 56’ 

12.0”; ponto final do trajeto 07, setor Guajará, perfazendo 

um percurso 33.357 metros.   

4 

Trajeto Setor Baixo Xingu:  

19 10 R$ 191.891,77 R$ 1.918.917,70 

* Trajeto 01: Inicia-se e segue pela margem direita do rio 

Xingu, com a seguinte rota de coordenada geográfica: P-01, 

E.M.E.F. Alberto Torres, S 1° 38’ 46” W 52° 09’ 56”; segue-se 

e chega na E.M.E.I. ARACELI FARIA SOUTO, P-02, S 1° 38’ 

44.902” W 52° 09’ 57.615”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Vilarinho do Monte, P-03, S 01° 36’ 57.5” W 52° 04’ 01.6”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Nª Sª das Graças, P-04, S 1° 

36’ 26.5” W 52° 03’ 08.8”; segue-se e chega na E. M. E. F. São 

Sebastião, P-05, S 1° 36’ 20.6” W 51° 59’ 51.7”; segue-se e 

chega no P-06, S 1° 35’ 48.5” W 51° 57’ 12.9”; segue-se pelo 

rio Ipixuna, chega-se no P-07, S 1° 36’ 19.4” W 51° 57’ 41.0”; 

segue-se e chega no P-08, S 1° 36’ 39.9” W 51° 58’ 16.3”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Boa vista/ Terra Preta, P-09, S 

1° 37’ 26.4” W 51° 57’ 49.2”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Seguidores de Cristo, P-10, S 1° 38’ 54.7” W 51° 54’ 37.7”; 

segue-se no rio urucuricaia e chega na E.M.E.F. José Gomes 

P-11, S 1° 59’ 22.05” W 52° 21’ 68,8”, segue-se o rio 

amazonas e chega na E.M.E.F. Por ti meu Deus, P-12, S 1° 58’ 

21.06” W 52° 22’ 62,5”, * Trajeto 02: Inicia-se e segue pelo 

rio Majarí, com a seguinte rota de coordenada 

geográfica: E.M.E.F. Nossa senhora de Nazaré P-01, S 1° 

42’ 21.6” W 52° 10’ 00.1”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Luiz Flor de Lima P-02, S 1° 44’ 03.9” W 52° 05’ 59.2”; 

segue-se pelo rio mapaxiú e chega na E.M.E.F. José 

Sarney P-03, S -1.742393333 W -52.075435; segue-se 

pelo rio traquateua e chega-se na E.M.E.F. José Serra P-

04, S -1.782515” W -52.02962667” segue-se e chega na E. 

M. E. F. Alacide Nunes, P-05, S 1° 49’ 59.2” W 52° 02’ 

55.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. Cafezal, P-06, S 1° 

52’ 29.0” W 52° 03’ 03.9”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Sta. Maria Gorete, P-07, S 1° 56’ 36.5” W 52° 02’ 17.5”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Santo André, P-08, S 1° 58’ 

44.8” W 51° 58’ 00.7”; segue-se e chega na E. M. E. F. Bom 

Jesus, P-09, S 2° 02’ 14.3” W 51° 57’ 33.9”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. Vista Alegra, P-10, S 2° 22’ 26.6” W 

52° 01’ 35.4”. 
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5 

Trajeto Setor Alto Xingu: 

20 10 R$ 201.394,17 R$ 2.013.941,70 

* Trajeto 01: Inicia-se e segue pela margem esquerda do rio 

Xingu, com a seguinte rota de coordenada geográfica: E. M. 

E. F. Nossa Senhora de Fátima, P-01, S 1° 57’ 41.6” W 52° 

18’ 06.3”; segue-se e chega na E. M. E. F. São Domingos, P-

02, S 2° 00’ 49.8” W 52° 15’ 48.6”; segue-se e chega na E. M. 

E. F. Céu Aberto, P-03, S 2° 04’ 27.0” W 52° 15’ 34.2”; segue-

se e chega na E. M. E. F. Rute Cardoso, P-04, S 2° 12’ 47.8” 

W 52° 13’ 21.4; segue-se e chega na E. M. E. F. Bom Futuro, 

P-05, S 2° 17’ 55.3” W 52° 10’ 33.9”; segue-se pelo rio Perí, 

chega-se na E. M. E. F. Adriel, P-06, S 2° 22’ 04.7” W 52° 09’ 

20.5”; segue-se pela margem esquerda, chega-se na E. M. E. 

F. Marituba, P-07, S 2° 27’ 46.5” W 52° 06’ 35.3”. * Trajeto 

02: Inicia-se e segue pela margem direita do rio Xingu, 

com a seguinte rota coordenada geográfica: P-01, S 2° 

05’ 23.3” W 52° 10’ 22.4”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

São Tomé P-02, S 2° 15’ 07.2” W 52° 04’ 51.6”; segue-se e 

chega na E. M. E. F. São Francisco, P-03, S 2° 16’ 12.4” W 

52° 01’ 39.5”; segue-se e chega na E. M. E. F. Maranata, P-

04, S 1° 51’ 51.5” W 52° 11’ 36.9”; segue-se e chega na E. 

M. E. F. Ruth Costa, P-05, S 1° 53’ 18.0” W 52° 11’ 22.6”; 

segue-se e chega na E. M. E. F. Sagrado Coração de Jesus 

P-06, S 1° 55’ 41.9” W 52° 10’ 43.3”; segue-se e chega no 

P-07, S 1° 57’ 29.8” W 52° 10’ 46.2”; segue-se e chega no 

P-08, S 2° 00’ 56.8” W 52° 10’ 32.1”; segue-se e chega na 

E. M. E. F. Santa Ana, P-09, S 2° 02’ 30.4” W 52° 10’ 27.7”; 

segue-se e chega no P-10, S 2° 05’ 23.3” W 52° 10’ 22.4; 

segue-se e chega no P-11, S 2° 11’ 49.2” W 52° 07’ 10.2”.* 

Trajeto 03: Inicia-se e segue pela margem direita do rio 

Xingu, e segue pelo rio Turu, afluente do rio Xingu, com 

a seguinte rota de coordenada geográfica: P-01, S 1° 55’ 

42.9” W 52° 10’ 40.8”; segue-se e chega no P-02, S 1° 56’ 

33.3” W 52° 09’ 19.4”; segue-se e chega na E. M. E. F. 

Almir Gabriel, P-03, S 1° 57’ 09.1” W 52° 08’ 32.4”. * 

Trajeto 04: Inicia-se na margem direita do rio Xingu e 

segue pelo rio Acaí, com a seguinte rota de coordenada 

geográfica: P-01, S 2° 00’ 07.5” W 52° 10’ 03.3”; segue-se 

e chega na E. M. E. F. Boa Vista, P-02, S 2° 00’ 38.5” W 52° 

09’ 36.8”; segue-se e chega na E. M. E. F. Nª Sª Aparecida, 

P-03, S 2° 02’ 26.3” W 52° 08’ 32.6”.* Trajeto 05: Inicia-se 

e segue pelo rio Maruá, afluente do rio Xingu, com a 

seguinte rota de coordenada geográfica: P-01, S 2° 05’ 

58.9” W 52° 09’ 26.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. São 

João Batista, P-02, S 2° 05’ 55.8” W 52° 08’ 25.0”; segue-

se e chega no P-03, S 2° 07’ 17.4” W 52° 06’ 30.2”; segue-

se e chega na E. M. E. F. São Benedito, P-04, S 2° 08’ 51.6” 

W 52° 05’ 47.3”. * Trajeto 06: Inicia-se e segue pelo rio 

Maxipanã, afluente do rio Xingu, com a seguinte rota de 

coordenada geográfica: P-01, S 2° 15’ 07.2” W 52° 04’ 

51.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. Porto Franco, P-02, S 

2° 11’ 13.6” W 52° 04’ 07.1”.P-03, S 2° 16’ 12.4” W 52° 01’ 

39.5”; segue-se e chega no P-04, S 2° 15’ 30.9” W 52° 00’ 

35.6”. * Trajeto 07: Inicia-se e segue pelo rio 

Tacanaquara, afluente do rio Xingu, com a seguinte rota 

de coordenada geográfica: P-01, S 2° 19’ 50.5” W 52° 01’ 

33.6”; segue-se e chega na E. M. E. F. João Mendes da 

Costa, P-02, S 2° 20’ 21.0” W 52° 00’ 25.5”; segue-se e 
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chega no P-03, S 2° 20’ 07.8” W 51° 58’ 57.0”. 

TOTAL PARA 02 MESES R$ 11.826.219,80 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As solicitações foram elaboradas a partir das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, considerando o início do ano letivo de 2026 nas escolas da região de várzea, do 

município de Porto de Moz, bem como seu calendário escolar, visto a necessidade de 

atender os alunos que dependem de transporte escolar fluvial para chegar às escolas; 

Considerando a necessidade urgente em atender essa demanda de alunos que precisam 

deste meio de transporte, e a Secretaria Municipal de Educação de Porto de Moz não 

dispõe de frota veicular fluvial necessária para atender as demandas de nossa 

responsabilidade, buscando da garantia e bem estar aos alunos atendidos;  

Considerando que é dever do poder público o oferecimento da educação á população de 

Porto de Moz e primando pela sua continuidade e efetividade: Justifica-se a contratação 

de empresa(s) especializada(s) em fornecer em regime de locação, veículos - embarcações 

fluviais adequadas com características específicas, para suprir essa necessidade do nosso 

município. 

Ademais o acesso dos alunos nas escolas é um direito fundamental de 2ª dimensão, logo, 

invocam-se preceitos constitucionais para garantia e respaldo da autotutela 

administrativa. 

Desta feita, foram relacionados todos os possíveis veículos e embarcações, em quantidades 

estimadas a serem utilizadas pelo período pretendido a contratação, sendo que a 

utilização dar-se-á de acordo com a efetiva necessidade da Secretaria. 

Cabe salientar que o Município de Porto de Moz possui 144 comunidades, em sua maioria 

localizadas em áreas ribeirinhas, cuja mobilidade depende diretamente do transporte 

fluvial. Com a chegada do inverno amazônico, período caracterizado por intensas chuvas e 

cheias dos rios, a situação dessas comunidades torna-se ainda mais delicada, uma vez que 

o aumento do nível das águas dificulta o deslocamento seguro, agravando as condições de 

acesso a serviços essenciais. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos adequados ou 

mão de obra especializada para a execução do objeto em tela, tornando-se imprescindível 

a contratação de empresa especializada, capaz de executar o serviço com eficiência 

técnica, segurança e conformidade com as especificações exigidas. 

Nesta esteira, a escolha do Pregão Eletrônico atende aos princípios da legalidade, 

isonomia, competitividade, transparência e obtenção da proposta mais vantajosa, 

ampliando a participação de fornecedores e promovendo maior disputa de preços, 

conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
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A realização do presente Pregão Eletrônico mostra-se necessária, oportuna e de interesse 

público, garantindo a continuidade das ações de infraestrutura, a melhoria da mobilidade 

e a promoção do bem-estar ao alunos ribeirinhos da rede municipal de ensino  de Porto de 

Moz/PA.  

4. ROTEIRO 

O roteiro que a Contratada efetuará o transporte escolar, será conforme o seguinte turno e 

itinerário: 

Parágrafo Primeiro: O itinerário, dias e horários estabelecidos nesta cláusula poderão 

ser alterados por termo aditivo contratual sem que implique em reajuste ou diminuição da 

capacidade de transporte de alunos, desde que a motivação não atinja o limite de 25% do 

percurso, nos dias e horários indicados. 

Parágrafo Segundo: O trajeto e horários dos roteiros e a quantidade de alunos poderão 

sofrer alterações, podendo ser ACRESCIDOS ou SUPRIMIDOS, tanto em percurso quanto 

em número de alunos. Os horários de COLETA/EMBARQUE de cada roteiro poderão ser 

revistos e readaptados. Os horários de ENTREGA/DESEMBARQUE na Escola deverão 

correr estritamente dentro dos horários pela Secretaria competente. 

Eventuais alterações contratuais, quando necessárias, poderão ser formalizadas por meio 

de aditamento de até 25% do valor inicialmente contratado, nos termos do disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, desde que precedidas de estudo técnico devidamente 

fundamentado e elaborado pelo órgão competente, com vistas ao atendimento das 

demandas decorrentes do calendário escolar. 

Ressalta-se que, em áreas de difícil acesso, especialmente nas localidades mais afastadas, 

em determinados períodos do ano ocorre restrição de navegabilidade em razão da maré 

baixa, o que impede o acesso de embarcações de maior porte aos pequenos igarapés. 

Nessas situações, torna-se necessária a utilização de embarcações de menor porte para o 

transporte dos alunos até o destino final, podendo haver, conforme o caso concreto, 

alterações de rota, seja por supressão ou acréscimo de trechos. 

Para esses casos específicos, a empresa contratada deverá disponibilizar responsável 

técnico para acompanhar o fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação, a fim 

de subsidiar a elaboração dos estudos técnicos necessários à adequação operacional do 

serviço. 
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Adicionalmente, conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED), verificou-se a existência de famílias que optam por não utilizar o transporte 

escolar fluvial disponibilizado pela Administração Pública. Nessas situações, a SEMED 

concede auxílio na forma de fornecimento de combustível, correspondente aos 22 dias 

letivos mensais, como medida compensatória, garantindo o acesso e a permanência dos 

alunos na rede escolar, assegurando que nenhum discente seja privado do direito à 

educação. 

Fundamentação Constitucional e Legal 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 205, que a educação é direito de 

todos e dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com vistas ao pleno 

desenvolvimento da pessoa. O art. 208, inciso VII, impõe ao poder público o dever de 

assegurar programas suplementares, incluindo o transporte escolar, como condição para o 

efetivo acesso ao ensino obrigatório. 

O art. 211 da Carta Magna atribui aos municípios a responsabilidade prioritária pela oferta 

da educação infantil e do ensino fundamental, o que abrange a adoção de políticas 

públicas que viabilizem o acesso físico dos alunos às unidades escolares, especialmente em 

regiões com peculiaridades geográficas, como as áreas ribeirinhas. 

A Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), em seu art. 

4º, inciso VIII, reforça o dever do Estado em garantir o atendimento ao educando por 

meio de programas suplementares de transporte escolar, quando necessário. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seus arts. 53 e 54, 

assegura às crianças e adolescentes o direito à educação e impõe ao poder público o dever 

de assegurar meios que viabilizem esse acesso, sob pena de violação a direito 

fundamental. 

No âmbito administrativo, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) autoriza a contratação de serviços necessários à continuidade e à 

eficiência dos serviços públicos, desde que demonstrada a necessidade, a vantajosidade e 

o interesse público, requisitos plenamente atendidos no presente caso. 

Jurisprudência Aplicável 
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O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que o 

transporte escolar constitui serviço público essencial e que a Administração Pública pode 

contratar serviços terceirizados quando não dispuser de meios próprios suficientes para 

atendimento da demanda. 

Nesse sentido, o TCU já decidiu que: 

“É legítima a contratação de serviços de 

transporte escolar quando comprovada a 

insuficiência da frota própria da Administração e 

demonstrada a necessidade para garantir o acesso 

dos alunos à rede pública de ensino, 

especialmente em localidades de difícil acesso.” 

(TCU – entendimento reiterado em diversos 

acórdãos do Plenário) 

Ainda segundo a jurisprudência do TCU, a locação de veículos ou embarcações, em vez da 

aquisição, pode representar solução mais econômica e eficiente, especialmente quando a 

demanda é sazonal, variável ou dependente de condições específicas, como ocorre no 

transporte fluvial escolar em regiões amazônicas. 

Os Tribunais de Justiça também reconhecem que a omissão do poder público em garantir 

transporte escolar adequado configura violação a direito fundamental, legitimando a 

adoção de medidas administrativas urgentes para assegurar o acesso à educação. 

Da Autotutela Administrativa e do Interesse Público 

A contratação pretendida encontra respaldo no princípio da autotutela administrativa, 

uma vez que a Administração deve adotar medidas necessárias para corrigir insuficiências 

estruturais e garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

O acesso dos alunos às escolas configura direito fundamental de segunda dimensão, 

exigindo atuação positiva do Estado. Assim, a adoção de providências administrativas 

para suprir a ausência de frota fluvial própria não apenas é legítima, como obrigatória, sob 

pena de responsabilização do ente público. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada, sob os aspectos técnico, legal e 

jurisprudencial, a contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento, em 
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regime de locação, de embarcações fluviais adequadas ao transporte escolar, em 

quantidades estimadas e conforme a efetiva necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação. 

5. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

5.1. O PAGAMENTO será realizado de acordo com os dias letivos do calendário escolar, 

que será disponibilizado pela secretaria municipal de educação. 

5.2. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas 

quanto à regularidade fiscal. 

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal 

correspondente a prestação do serviço, na unidade administrativa responsável pelo 

acompanhamento e gestão do contrato para atesto com todas as certidões validas exigidas 

por lei, inclusive trabalhista (CNDT) todas legíveis e sem rasuras. 

5.4. Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-

se-á a partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE; 

5.5. O item anterior está condicionado, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo departamento de transporte escolar 

depois de conferir os itinerários percorridos e as milhas devidamente planilhadas e 

assinadas pela direção da escola confirmando que o serviço foi efetivamente prestado. 

5.6. Na hipótese de emissão de Nota de Empenho, Ordem de Entrega ou documento 

equivalente para entrega, o prazo estabelecido para pagamento será contado da entrega. 

5.7. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) entregue(s) e/ou na 

documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 

regularização(ões). 

5.8. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.9. O FORNECEDOR deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidões de regularidade 

fiscal que lhe foram exigidas na habilitação para participação deste processo. 

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal 

correspondente ao fornecimento do produto, na unidade administrativa responsável pelo 

acompanhamento e gestão do contrato para atesto com todas as certidões validas exigidas 

por lei, inclusive trabalhistas (CNDT) todas legível e sem rasuras. 

6. VIGÊNCIA 

6.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a 
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Adjudicatária, com vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

6.2. O prazo de realização dos serviços que são objetos desta licitação será imediato, de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, contados a partir da data 

da assinatura do contrato. 

6.3. Em caso de aditamento do contrato e renovação do seu objeto, os preços praticados e 

obtidos através da proposta financeira licitatória, poderão ser reajustados através do 

índice acumulado do IGPM/FGV. 

7. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Os preços contratados para o serviço de Transporte Escolar deverão ser mantidos 

fixos pelo prazo de vigência do contrato, (até o último dia letivo do exercício), salvo se 

houver alguns ajustes de preço em alguns dos itens que compõem o transporte escolar. 

7.2. Para reajustamento de preço a contratada deverá apresentar planilha de custos, e 

comprovar a alteração nos preços dos itens que ora reclama, devidamente comprovados e 

em observância da conveniência e oportunidade da Administração. 

7.3. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido o seu 

equilíbrio econômico-financeiro. O preço por milha será atualizado pelo percentual do 

índice de aumento sobre o valor do item atingido, individualmente, e não sobre o preço 

total por milha. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Prestar o serviço no prazo previsto e de acordo com as determinações do 

Contratante; 

8.2. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, e aos 

sábados conforme solicitação da SEMEC, independente das condições meteorológicas, 

devendo chegar com os alunos nas escolas, durante o(s) seguinte(s)período(s): manhã, 

tarde e noite; e retornar aos locais de origem conduzindo os alunos diariamente após o 

término das aulas, cumprindo horários, trajetos e determinações fixadas pelo Contratante; 

8.3. A CONTRATADA não poderá transportar alunos, caso o(s) motorista(s) não 

possua(m) Carta Náutica exigida para o transporte contratado, bem como documentação 

da(s) embarcação(ões) e Curso de Condutor de Alunos, salvo por motivo de força maior, 

não puder efetuar o transporte, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento da 

falta, contratando motorista(s) e/ou embarcação(ões) que satisfaça às exigências já 

mencionadas, desde que previamente aceitos pela Prefeitura, cujas despesas, no caso, 
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correrão por sua conta. 

8.4. Iniciar os serviços de imediato logo após recebimento da ordem de prestação do 

serviço; 

8.5. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer 

acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos 

serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas. 

8.6. Coletar e entregar os alunos nos locais determinados pela Contratante; 

8.7. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com a manutenção das 

embarcações (mecânica, segurança e limpeza) inclusive motoristas e combustível, e que 

somente serão utilizadas embarcações de acordo com o objeto do presente contrato. A 

manutenção das embarcações não poderá ocasionar a paralisação do serviço, devendo 

assim, a embarcações quando for para fazer manutenção, ser substituído por outro com a 

mesma conformidade com o que executa o serviço. Devendo ainda, essa substituição ser 

comunicada ao Fiscal do Contrato com no Máximo 2 dias de antecedência salvo nos casos 

problema inesperado. 

8.8. Tratar com cortesia, dignidade e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização 

do Contratante; 

8.9. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente certame. 

8.10. Oportunizar que os motoristas estejam devidamente trajados e apresentáveis, os 

quais devem ser orientados da proibição do uso de bebidas alcoólicas e cigarros enquanto 

estiverem realizando o trajeto/percurso; devendo ser colocado um cartaz com os dizeres: 

“PROIBIDO FUMAR”; 

8.11. Submeter as embarcações às vistorias técnicas determinadas pelo Contratante; 

8.12. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento 

de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas 

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, 

materiais e equipamentos correrão por conta da Contratada, assim como as despesas 

referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda 

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato. 

8.13. Manter suas embarcações sempre limpas e em condições de segurança; 

8.14. A CONTRATADA fica obrigada e responsável pelas exigências da Marinha do 
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Brasil. 

8.15. A CONTRATADA fica proibida de transportar passageiros estranhos aos serviços 

prestados (CARONA). 

8.16. A CONTRATADA se obriga a mencionar em sua embarcação quando a serviço da 

Prefeitura do Município de Porto de Moz, devidamente identificado com o seguinte dizer " 

ESCOLAR". 

8.17. Em caso de substituição permanente da embarcação, a contratada obriga-se a 

informar e remeter a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ, os documentos 

acima, referentes a nova embarcação a ser utilizada. A contratada obriga-se a substituir as 

embarcações quebradas ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a 

constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 

imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 

8.18. A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, 

de forma a manter a segurança dos passageiros, acatando as reclamações levadas 

8.19. ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para a 

regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 

8.20. A contratada se obriga a assinar frequência de chegada e saída das escolas todos os 

dias que se realizar o serviço. 

8.21. Manter a embarcação de acordo com os requisitos exigidos pela Marinha do Brasil, 

inclusive quanto as novas normas que venham a ser editadas pelos órgãos competentes. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

9.2. Homologar reajustes e proceder a revisão dos valores na forma da lei, das normas 

pertinentes e deste contrato; 

9.3. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente termo; 

9.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos alunos, que serão cientificados, em até 10 (dez) dias, das providências 

tomadas pelo Contratante. 

9.5. Exigir o cumprimento do objeto deste processo, segundo suas especificações, 

prazos e demais condições. 

9.6. Acompanhar a andamento da prestação do serviço e avaliar a sua qualidade, 

sempre juízo da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante 

justificativa. 
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9.7. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do serviço objeto deste 

termo. 

9.8. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da SEMED ou de 

pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização do 

serviço objeto deste termo; 

9.9. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações deste Termo; 

9.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

9.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do serviço, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do 

mesmo. 

9.12. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

9.13. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO DE MOZ - 2026 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1602 FUNDEB 

Dotação: 12 361 0002 2.040 – Manutenção do Transporte Escolar FUNDEB 30% 

Classificação Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1602-FUNDEB 

Dotação: 12 365 0002 2.04– Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Classificação Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2101-Fundo Municipal de Educação 

Dotação: 12 122 0002 2.081– Manutenção da Secretaria de Educação 

Classificação Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
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Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2101-Fundo Municipal de Educação 

Dotação: 12 361 0002 2.090– Ações Vinculadas ao QSE 

Classificação Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2101-Fundo Municipal de Educação 

Dotação: 12 361 0002 2.088– Custeio do Transporte Escolar - Pnate Federal 

Classificação Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2101-Fundo Municipal de Educação 

Dotação: 12 361 0002 2.089 – Manutenção do Transporte Escolar-Estadual l  

Classificação Econômica: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

11. LEGISLAÇÃO 

11.1. A contratada deverá observar e atender o disposto pela Marinha do Brasil e outros 

dispositivos legais aplicáveis à espécie, assim como: 

11.1.1. As embarcações colocadas à disposição dos serviços contratados deverão 

atender a todas as exigências da legislação e regulamentos da Marinha do 

Brasil, atuais ou que venham a ser exigidas pelos órgãos normatizadores, 

principalmente as especiais ao transporte de escolares. 

11.2. No ato da   assinatura   de   contrato   a   empresa   deverá   apresentar: 

12. DESPESAS DA CONTRATADA 

Todas as despesas referentes ao serviço correrão por conta da Contratada, inclusive os 

tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre a atividade, encargos 

trabalhistas, previdenciários, cabendo ainda, inteira responsabilidade por quaisquer 

acidentes de que possam a ser vítimas os seus empregados, quando em serviço, bem como 

quaisquer outros danos ou prejuízos por ventura causados a terceiros e ao Município. 

13. ENCARGOS SOCIAIS 

A Contratada compromete-se a efetuar, pontualmente, os recolhimentos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, bem como manter durante todo o período do contrato, 

todas as condições de habilitação, bem como de responder, exclusivamente, por ações 

trabalhistas que decorrerem no período do contrato. 
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Todas as contratações de pessoal feitas pela Contratada deverão ser regidas pela CLT, não 

se estabelecendo qualquer relação entre o Contratado e a Contratante. 

14. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A Contratada deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, 

conforme estabelecido neste termo, de modo a satisfazer as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, 

devendo para tanto, procurar modernizar suas embarcações, e mantê-los em bom estado 

de conservação, bem como realizar as obrigações constantes deste contrato. 

14.2. A embarcação transportará os alunos do ponto inicial à respectiva escola onde foi 

matriculado e vice- versa; 

14.3. Cabe à Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal determinar os pontos 

de cada linha; 

14.4. As viagens terão horários fixados compatíveis com os horários das escolas; poderá 

existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nas milhas rodados e 

suas respectivas linhas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade de 

reestruturação das linhas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura. 

15. PENALIDADES 

15.1. A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de 

ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

15.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual; 

15.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis ao Contratante. 

15.2. No caso de atraso injustificado, assim considerado a inexecução parcial ou a 

inexecução total da obrigação, com base na lei 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa,  

15.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta 

das penalidades supramencionadas. 

15.4. ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, , garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e 

multa, a licitante e a adjudicatária que: 

15.4.1. Não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
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proposta; 

15.4.2. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

15.4.3. Apresentar documentação falsa; 

15.4.4.Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

15.4.5. Não mantiver a proposta; 

15.4.6.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.4.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.4.8. Fizer declaração falsa; 

15.4.9.Cometer fraude fiscal. 

15.4. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

15.5. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos da legislação 

vigente, observados os prazos ali fixados. 

16. DIRETOS E DEVERES DOS ALUNOS 

16.1. Receber serviço adequado, com respeito, urbanidade e cortesia; 

16.2. Receber do Contratante e das Contratadas informações para a defesa de interesses 

individuais ou coletivos; 

16.3. Levar ao conhecimento ao Contratante e da Contratada as irregularidades deque 

tenham notícia, referente ao serviço prestado; 

16.4. Comunicar ao Contratante e às demais autoridades competentes os atos ilícitos 

praticados pela Contratada ou seus prepostos na prestação de serviço; 

16.5. Contribuir para permanência das boas condições dos bens utilizados na prestação 

do serviço; 

16.6. Cooperar com a fiscalização do Contratante. 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. O Contratante poderá rescindir o contrato, independentemente da conclusão por 

prazo, nos seguintes casos: 

17.1.1. Manifestar deficiência do serviço; 

17.1.2. Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e neste 

termo; 

17.1.3. Grave falta à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido 

o contraditório e a ampla defesa; 
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17.1.4. Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada as hipóteses 

de caso fortuito ou força maior. 

17.1.5. Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 

17.1.6. Prestação dos serviços de forma inadequada; 

17.1.7. Perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou 

operacionais necessárias à adequada prestação dos serviços; 

17.2. Descumprimento, pela Contratada, das penalidades pelo Contratante. Parágrafo 

Primeiro: O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, motivada por 

denúncias e devidamente apuradas através de processo administrativo, poderá haver a 

rescisão do contrato. Parágrafo Segundo: O presente contrato poderá ainda ser rescindido 

na seguinte FORMA: 

17.2.1. UNILATERALMENTE: determinado por ato unilateral e escrito da 

Administração, quando prevalecer o interesse público, sem que assista o direito à 

ressarcimento de prejuízos futuros ao ato da rescisão, ressalvada aquela prevista 

em lei; 

17.2.2. AMIGAVELMENTE: por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3. JUDICIALMENTE, nos termos da legislação; 

17.2.4. UNILATERAL, AMIGÁVEL OU JUDICIAL: Quando ocorrer qualquer das 

situações previstas em lei. 

18. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, Conforme; 

18.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, o objeto se o mesmo estiver em 

desacordo com o estabelecido. 

18.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo 

de Referência. 

18.4. Atestar a execução e a qualidade dos serviços contratados se estes estiverem em 

conformidade com as especificações do respectivo objeto contratado. 

18.5. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, 

observando os prazos de vigência e de execução. 
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18.6. Requerer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e 

aditivos necessários, devidamente justificados. 

18.7. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informando sobre 

paralisações ou suspensões que ocorram no contrato. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A responsabilidade pela Contratação dos objetos do presente certame será da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Porto de Moz/PA, 09 de fevereiro de 2026.  

 

 

 
 

DILCILENE TENÓRIO DE SOUSA CAMPOS 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto n° 084/2025/GAB/PMPMZ 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social  

Fantasia  

Endereço  

Bairro:  Cidade:  UF  

Telefone  Celular:  

CNPJ  
INS. 

EST. 
 

INSC. 

MUNICIPAL 
 

CEP  E-mail  

Banco  Agência  C/C:  

Contato  

Telefone  Celular:  
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Prefeitura Municipal de Porto de Moz 

Departamento de Licitação 

 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

 

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 
inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por 
________________________, propõe à Prefeitura Municipal de Porto de Moz, a 
entrega dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em 
epígrafe, nas seguintes condições: 
 
 a) Preços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 
Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de __ (_____) a contar do 
recebimento da nota de empenho ou ordem de serviço. 
 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura 
Municipal/Secretaria Municipal de Porto de Moz, mediante a apresentação da 
solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos 
receber a nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, 
indicando para esse fim o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº 
_____________, CPF nº _______________, (função na empresa), como 
responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº ___/2026 

CONTRATO Nº XXXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/26 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Nº XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO xxxxxx, POR INTERMÉDIO DO(A) 

PREFEITURA MUNICIPAL E A  EMPRESA  

XXXXXXXXXXXXXXX.   

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de XXXXXXX, através 

do(a) PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº xxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui 

por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  e do outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNPJ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de agora em 

diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e 

contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº 

xxx/2026, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

Item Especificação  Unid.  Quant.  

V.  

Unitário 

R$ 

Valor Total 

xx xxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxxxx xxx 

XXX XXXXXXXXXX XXXX XXX XXX XXXXX 

Valor global da Proposta R$    
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações, bem como na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  nº 

xxx/2026. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 

estabelecidas no processo licitatório nº xxx/2026 e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO  de nº 

xxx/2026. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos produtos/serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas. 
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3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 

limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor 

ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e 

condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
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da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos 

produtos/serviços objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu 

recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do 

RG nº XXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o 

presente contrato 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 

comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 



 

 

 

 

Rua 19 de Novembro, 1610 – Centro - CEP: 68330-000 – Porto de Moz – Pá 
CNPJ: 05.183.827/0001-00 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste 

Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 

156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL  atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 

à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 

que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao 

pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 

atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 124, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, salvo entendimento entre as partes e em 

conformidade com a legislação pertinente 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL, na dotação orçamentária Exercício 2026 Atividade 

XXXXXXXXXXXXXX, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando 

o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta 

dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de PORTO DE MOZ, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

XXXXXXXXXXXX - PA, ___/___/____ 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 


